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Art. 62.Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.
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* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada
nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63.  Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art.166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
 ........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 1998.

MODIFICA O SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL,
ESTABELECE NORMAS DE TRANSIÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos
termos do § 3º do art.60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional:

Art.1 ° A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art.7°..................................................................... ..............................................
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa
renda nos termos da lei;
..............................................................................................................................
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de quatorze anos;
............................................................................................................................."
"Art.37........................................................................................................ ..........
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria
decorrentes do art.40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo,
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de
livre nomeação e exoneração."
"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é
assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.
§ 1° Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este
artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores
fixados na forma do § 3°:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais
ao tempo de contribuição;
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de
efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se
dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e
cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
§ 2° Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão,
não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da
pensão.
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§ 3° Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão
calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se
der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da
remuneração.
§ 4° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão
de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo,
ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei
complementar.
§ 5° Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em
cinco anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.
§ 6° Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na
forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria
à conta do regime de previdência previsto neste artigo.
§ 7° Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será
igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a
que teria direito o servidor em atividade na data de seu falecimento, observado
o disposto no § 3º.
§ 8° Observado o disposto no art.37, XI, os proventos de aposentadoria e as
pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também
estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em
que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da
pensão, na forma da lei.
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para
efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de
disponibilidade.
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de
contribuição fictício.
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art.37, XI, à soma total dos proventos de
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou
empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para
o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição de
proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma desta
Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração, e de cargo eletivo.
§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores
públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e
critérios fixados para o regime geral de previdência social.
§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado
em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário
ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que
instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos
servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das
aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este
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artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art.201.
§ 15. Observado o disposto no art.202, lei complementar disporá sobre as
normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus
respectivos servidores titulares de cargo efetivo.
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15
poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a
data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de
previdência complementar."
"Art.42...................................................................................................................
§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art.14, § 8º;
do art.40, § 9º; e do art.142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor
sobre as matérias do art.142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos oficiais
conferidas pelos respectivos governadores.
§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus
pensionistas, aplica-se o disposto no art.40, §§ 7º e 8º."
"Art.73.......................................................................... ........................................
3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias,
prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do
Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e
pensão, as normas constantes do art.40.
............................................................................................................................."
"Art.93..................................................................................................................
VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes
observarão o disposto no art.40;
............................................................................................................................."
"Art.100.................................................................................................................
3° O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios,
não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno
valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva fazer em virtude de
sentença judicial transitada em julgado."
"Art.114.................................................................................................................
3° Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições
sociais previstas no art.195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das
sentenças que proferir."
"Art.142.................................................................................................................
§ 3º........................................................................................................................
...............................................................................................................................
IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art.40, §§ 7º e
8º;
............................................................................................................................"
"Art.167.................................................................................................................
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que
trata o art.195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento
de benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.201.
............................................................................................................................."
"Art.194................................................................................................................
Parágrafo único....................................................................................................
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...............................................................................................................................
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão
quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos
aposentados e do Governo nos órgãos colegiados."
"Art.195.................................................................................................................
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício;
b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de
previdência social de que trata o art.201;
...............................................................................................................................
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em
regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para
a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da
comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.
§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter
alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica
ou da utilização intensiva de mão-de-obra.
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema
único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada
a respectiva contrapartida de recursos.
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de
que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior
ao fixado em lei complementar."
"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;
II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;
III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de
baixa renda;
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou
companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2°.
§ 1° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão
de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.
§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento
do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo.
§ 3° Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício
serão devidamente atualizados, na forma da lei.
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§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em
caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.
§ 5° É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de
segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência.
§ 6° A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o
valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.
§ 7° É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos
termos da lei, obedecidas as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição,
se mulher;
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se
mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos
os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.
§ 8° Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão
reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio.
§ 9° Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo
de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana,
hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão
financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.
§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser
atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor
privado.
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados
ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão
em benefícios, nos casos e na forma da lei."
"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e
organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência
social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o
benefício contratado, e regulado por lei complementar.
§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de
planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às
informações relativas à gestão de seus respectivos planos.
§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais
previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de
previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes,
assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração
dos participantes, nos termos da lei.
§ 3° É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas,
salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua
contribuição normal poderá exceder a do segurado.
§ 4° Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de
economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, e suas respectivas
entidades fechadas de previdência privada.
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§ 5° A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que
couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação
de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de
previdência privada.
§ 6° A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os
requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas
de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos
colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de
discussão e deliberação."

Art. 2° A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é acrescida
dos seguintes artigos:

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo
regime geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, e
os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os benefícios concedidos
por esse regime observarão os limites fixados no art.37, XI.
Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos
de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus
dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fundos
integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e
ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e
administração desses fundos.
Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos
benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos
recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por
bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a
natureza e administração desse fundo."

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.480, DE 2 DE JULHO DE 2002.

DISPÕE SOBRE O QUADRO DE PESSOAL DA
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, A CRIAÇÃO DA
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO NA AGU -
GDAA, CRIA A PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passam a integrar o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União - AGU,

os cargos de provimento efetivo, de nível superior, intermediário ou auxiliar, ocupados por
servidores do Plano de Classificação de Cargos - PCC, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de
carreiras estruturadas, que estejam em exercício na AGU na data de publicação desta Lei.

§ 1º Os servidores de que trata o caput poderão optar por permanecer no quadro
permanente de pessoal do órgão ou entidade de origem, devendo fazê-lo perante a AGU, de
forma irretratável, em até 30 (trinta) dias contados da publicação desta Lei.

§ 2º (VETADO)
Art. 2º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio

Técnico-Administrativo na AGU - GDAA, devida, exclusivamente, aos servidores pertencentes
ao Quadro de Pessoal da AGU, não integrantes das carreiras jurídicas da Instituição.

§ 1º A GDAA será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor na AGU,
bem como do desempenho institucional, na forma, critérios e procedimentos estabelecidos em
ato do Advogado-Geral da União.

§ 2º A GDAA terá como limites a seguinte pontuação, correspondendo cada ponto ao
valor estabelecido no Anexo a esta Lei:

I - máximo de 100 (cem) pontos por servidor; e
II - mínimo de 10 (dez) pontos por servidor.
§ 3º O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe a AGU para ser

atribuído aos servidores corresponderá a 80 (oitenta) vezes o número de servidores ativos por
nível, que faz jus à GDAA, em exercício na AGU.

§ 4º A avaliação de desempenho individual visa aferir o desempenho do servidor no
exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o alcance
dos objetivos organizacionais.

§ 5º A avaliação de desempenho institucional visa aferir o desempenho coletivo no
alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e
condições especiais de trabalho, além de outras características específicas da AGU.

§ 6º Enquanto não for editado o ato a que se refere o § 1º deste artigo, a GDAA
corresponderá a 70 (setenta) pontos por servidor.

§ 7º O servidor que não se encontre na AGU no efetivo exercício das atividades
inerentes ao respectivo cargo, somente fará jus à GDAA, observado o disposto no 6:

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, calculada
com base nas mesmas regras válidas como se estivesse em exercício na AGU, correspondendo a
avaliação institucional ao mesmo número de pontos a que faria jus na unidade organizacional de
lotação na AGU;

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, se investido
em cargo em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 4, ou
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equivalente, em valor correspondente a 80 (oitenta) pontos percentuais incidentes sobre o
vencimento básico do servidor; e

III - quando cedido para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, se
investido em cargo de Natureza Especial ou em comissão do Grupo DAS, níveis 6 e 5, ou
equivalentes, calculada com base no limite máximo de pontos.

Art. 3º A GDAA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a
Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, e não
servirá de base de cálculo para quaisquer benefícios ou vantagens.

Art. 4º Os servidores de que trata o art.2º não fazem jus à percepção de qualquer
outra espécie de vantagem que tenha como fundamento o desempenho profissional, individual,
coletivo ou institucional ou a produção, e em especial à:

I - Gratificação Temporária instituída pela Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995;
II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa instituída pela

Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002; e
III - Gratificação de Representação de Gabinete.
Art. 5º A GDAA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões, de acordo

com:
I - a média aritmética dos valores recebidos nos últimos 60 (sessenta) meses; ou
II - o valor correspondente a 10 (dez) pontos percentuais, quando atribuída por

período inferior a 60 (sessenta) meses.
Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões concedidas até a data de publicação

desta Lei aos servidores integrantes do Quadro da AGU de que trata o art.63 da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, aplica-se o disposto no inciso II deste artigo.

Art. 6º A aplicação do disposto nesta Lei a aposentados e pensionistas não poderá
implicar redução de proventos e pensões.

Parágrafo único. Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da
aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente
identificada, sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração
dos servidores públicos federais.

Art. 7º Poderão continuar percebendo a Gratificação de Representação de Gabinete
ou a Gratificação Temporária os demais servidores ou empregados em exercício na AGU na data
de publicação desta Lei, não abrangidos pelo art.1, vedada a mudança de nível, ficando extintas
estas quando cessar o exercício do servidor ou empregado na Instituição.

Art. 8º Em decorrência do disposto nesta Lei, ficam extintas as Gratificações
Temporárias e as Gratificações de Representação de Gabinete, não atribuídas a servidor ou
empregado até a data de publicação desta Lei, bem como aquelas atribuídas aos servidores
referidos no § 2º do art.1.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 9º É criada a Procuradoria-Geral Federal, à qual fica assegurada autonomia

administrativa e financeira, vinculada à Advocacia-Geral da União.
Parágrafo único. Incumbe à Advocacia-Geral da União a supervisão da Procuradoria-

Geral Federal.
Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal compete a representação judicial e

extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de
consultoria e assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer
natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, ´para fins de cobrança
amigável ou judicial.

§ 1º No desempenho das atividades de consultoria e assessoramento, à Procuradoria-
Geral Federal aplica-se, no que couber, o disposto no art.11 da Lei Complementar nº 73, de 10
de fevereiro de 1993.
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§ 2º Integram a Procuradoria-Geral Federal as Procuradorias, Departamentos
Jurídicos, Consultorias Jurídicas ou Assessorias Jurídicas das autarquias e fundações federais,
como órgãos de execução desta, mantidas as suas atuais competências.

§ 3º Serão mantidos, como Procuradorias Federais especializadas, os órgãos jurídicos
de autarquias e fundações de âmbito nacional.

§ 4º Serão instaladas Procuradorias Federais não especializadas em Brasília e nas
Capitais dos Estados, às quais incumbirão a representação judicial e as atividades de consultoria
e assessoramento jurídicos das entidades de âmbito local.

§ 5º Poderão ser instaladas Procuradorias Seccionais Federais fora das Capitais,
quando o interesse público recomendar, às quais competirão a representação judicial de
autarquias e fundações sediadas em sua área de atuação, e o assessoramento jurídico quanto ´às
matérias de competência legal ou regulamentar das entidades e autoridades assessoradas.

§ 6º As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Seccionais
Federais prestarão assessoramento jurídico a órgãos e autoridades de autarquias e fundações de
âmbito nacional localizados em sua área de atuação, que não disponham de órgão
descentralizado da respectiva procuradoria especializada, e farão, quando necessário, a
representação judicial dessas entidades.

§ 7º Quando o assessoramento jurídico de que trata o § 6envolver matéria específica
de atividade fim da entidade, que exija manifestação de procuradoria especializada, ou decisão
de autoridade superior da entidade, o Chefe da Procuradoria Federal não especializada e o
Procurador Seccional Federal encaminharão a matéria à correspondente Procuradoria
Especializada.

§ 8º Enquanto não instaladas as Procuradorias Federais não especializadas e as
Procuradorias Seccionais Federais as suas competências poderão ser exercidas pelos atuais
órgãos jurídicos das autarquias e fundações de âmbito local, ou por Procuradoria especializada
da Procuradoria-Geral Federal existente na localidade, ou por Procuradoria da União, quanto à
representação judicial e, quanto ao assessoramento jurídico, por Núcleo de Assessoramento
Jurídico da Consultoria-Geral da União.

§ 9º Em cada Procuradoria de autarquia ou fundação federal de âmbito nacional e nas
Procuradorias Federais não especializadas haverá setor específico de cálculos e perícias, a ser
instalado conforme a necessidade do serviço e a disponibilidade financeira.

§ 10. O Advogado-Geral da União indicará, para os fins desta Lei, as autarquias e
fundações de âmbito nacional.

Art. 11. É criado, na Procuradoria-Geral Federal, o cargo de Procurador-Geral
Federal, de Natureza Especial, privativo de Bacharel em Direito de elevado saber jurídico e
reconhecida idoneidade.

§ 1º O Procurador-Geral Federal é nomeado pelo Presidente da República, mediante
indicação do Advogado-Geral da União.

§ 2º Compete ao Procurador-Geral Federal:
I - dirigir a Procuradoria-Geral Federal, coordenar suas atividades e orientar-lhe a

atuação;
II - exercer a representação das autarquias e fundações federais junto ao Supremo

Tribunal Federal e aos Tribunais Superiores;
III - sugerir ao Advogado-Geral da União medidas de caráter jurídico de interesse

das autarquias e fundações federais, reclamadas pelo interesse público;
IV - distribuir os cargos e lotar os Membros da Carreira nas Procuradorias-Gerais ou

Departamentos Jurídicos de autarquias e fundações federais;
V - disciplinar e efetivar as promoções e remoções dos Membros da Carreira de

Procurador Federal;
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VI - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares contra Membros
da Carreira de Procurador Federal, julgar os respectivos processos e aplicar as correspondentes
penalidades;

VII - ceder, ou apresentar quando requisitados, na forma da lei, Procuradores
Federais; e

VIII - editar e praticar os atos normativos ou não, inerentes a suas atribuições.
§ 1º No desempenho de suas atribuições, o Procurador-Geral Federal pode atuar

junto a qualquer juízo ou Tribunal.
§ 2º É permitida a delegação das atribuições previstas nos incisos II e IV aos

Procuradores-Gerais ou Chefes de Procuradorias, Departamentos, Consultorias ou Assessorias
Jurídicas de autarquias e fundações federais.

Art. 12. Os cargos, e seus ocupantes, da Carreira de Procurador Federal criada pela
Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, integram quadro próprio da
Procuradoria-Geral Federal.

§ 1º Compete ao Advogado-Geral da União, relativamente à Carreira de Procurador
Federal e seus Membros:

I - disciplinar, promover e homologar os concursos públicos, de provas e títulos, de
ingresso na Carreira de Procurador Federal;

II - distribuir os cargos pelas três categorias da Carreira; e
III - determinar o exercício provisório de Procurador Federal em órgãos da

Advocacia-Geral da União.
§ 2º Até que a Procuradoria-Geral Federal disponha de orçamento próprio, a

remuneração dos Membros da Carreira de Procurador Federal incumbe à autarquia ou fundação
federal em que o servidor estiver lotado ou em exercício temporário, e à Advocacia-Geral da
União quando em exercício temporário em órgãos desta.

§ 3º Os dirigentes dos órgãos jurídicos da Procuradoria-Geral Federal serão
nomeados por indicação do Advogado-Geral da União.

§ 4º O Presidente da República poderá delegar ao Advogado-Geral da União
competência para prover, nos termos da lei, os cargos, efetivos e em comissão, da Procuradoria-
Geral Federal.

§ 5º São criados na Procuradoria-Geral Federal 1 (um) cargo de Subprocurador-Geral
Federal, DAS 101.6, 1 (um) de Adjunto de Consultoria, e 1 (um) de Contencioso, DAS 102.5, 1
(um) de Chefe de Gabinete do Procurador-Geral Federal, DAS 101.4.

Art. 13. A Advocacia-Geral da União dará o apoio técnico, financeiro e
administrativo à Procuradoria-Geral Federal na sua fase de implantação.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 73, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993.

INSTITUI A LEI ORGÂNICA DA ADVOCACIA-GERAL
DA UNIÃO.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei

complementar:
...........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS ÓRGÃOS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS CONSULTORIAS JURÍDICAS

Art. 11.  Às Consultorias Jurídicas, órgãos administrativamente subordinados aos
Ministros de Estado, ao Secretário-Geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da
República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:

I - assessorar as autoridades indicadas no "caput" deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e

entidades vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não
houver orientação normativa do Advogado-Geral da União;

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada
no "caput" deste artigo;

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade
sob sua coordenação jurídica;

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e
Estado-Maior das Forças Armadas:

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos
congêneres, a serem publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de
licitação.

CAPÍTULO VII
 DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Art. 12.  À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão administrativamente
subordinado ao titular do Ministério da Fazenda, compete especialmente:

I - apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária,
inscrevendo-a para fins de cobrança, amigável ou judicial;

II - representar privativamente a União, na execução de sua dívida ativa de caráter
tributário;

III - (Vetado);
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IV - examinar previamente a legalidade dos contratos, acordos, ajustes e convênios
que interessem ao Ministério da Fazenda, inclusive os referentes à dívida pública externa, e
promover a respectiva rescisão por via administrativa ou judicial;

V - representar a União nas causas de natureza fiscal.
Parágrafo único. São consideradas causas de natureza fiscal as relativas a:
I - tributos de competência da União, inclusive infrações à legislação tributária;
II - empréstimos compulsórios;
III - apreensão de mercadorias, nacionais ou estrangeiras;
IV - decisões de órgãos do contencioso administrativo fiscal;
V - benefícios e isenções fiscais;
VI - créditos e estímulos fiscais à exportação;
VII - responsabilidade tributária de transportadores e agentes marítimos;
VIII - incidentes processuais suscitados em ações de natureza fiscal.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS PARECERES E DA SÚMULA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

.........................................................................................................................................................

Art. 40.  Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este submetidos à
aprovação do Presidente da República.

§ 1º O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho presidencial
vincula a Administração Federal, cujos órgãos e entidades ficam obrigados a lhe dar fiel
cumprimento.

§ 2º O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as repartições
interessadas, a partir do momento em que dele tenham ciência.

Art. 41.  Consideram-se, igualmente, pareceres do Advogado-Geral da União, para
os efeitos do artigo anterior, aqueles que, emitidos pela Consultoria-Geral da União, sejam por
ele aprovados e submetidos ao Presidente da República.

Art. 42.  Os pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo Ministro de
Estado, pelo Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias da Presidência da
República ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, obrigam, também, os
respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas.

Art. 43.  A Súmula da Advocacia-Geral da União tem caráter obrigatório quanto a
todos os órgãos jurídicos enumerados nos artigos 2 e 17 desta Lei Complementar.

§ 1º O enunciado da Súmula editado pelo Advogado-Geral da União há de ser
publicado no "Diário Oficial" da União, por três dias consecutivos.

§ 2º No início de cada ano, os enunciados existentes devem ser consolidados e
publicados no "Diário Oficial" da União.

Art. 44.  Os pareceres aprovados do Advogado-Geral da União inserem-se em
coletânea denominada Pareceres da Advocacia-Geral da União, a ser editada pela Imprensa
Nacional.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.028, DE 12 DE ABRIL DE 1995.

DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES
INSTITUCIONAIS DA ADVOCACIA-GERAL DA
UNIÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E
PROVISÓRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

...........................................................................................................................................................

Art. 8º  São criadas quarenta e uma Procuradorias Seccionais da União, a serem
implantadas, conforme a necessidade do serviço, nas cidades onde estejam instaladas varas da
Justiça Federal.
.........................................................................................................................................................

Art. 19.  São transpostos para as carreiras da Advocacia-Geral da União os atuais
cargos efetivos de Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional e Procurador da Fazenda
Nacional, como os de Assistente Jurídico da Administração Federal direta, os quais:

I - tenham titulares cuja investidura haja observado as pertinentes normas
constitucionais e ordinárias, anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se posterior a essa data, tenha
decorrido de aprovação em concurso público ou da incidência do § 3º do art.41 da
Constituição;

II - estejam vagos.
§ 1º Nas hipóteses previstas no inciso I, a transposição objeto deste artigo abrange os

cargos e seus titulares.
§ 2º A transposição deve observar a correlação estabelecida no Anexo IV.
§ 3º À Advocacia-Geral da União incumbe examinar, caso a caso, a licitude da

investidura nos cargos a que se refere este artigo.
§ 4º Verificada a ocorrência de investidura ilegítima, ao Advogado-Geral da União

compete adotar, ou propor, as providências cabíveis.

Art. 20.  Passam a ser de trinta e seis meses os prazos fixados nos artigos 66 e 69,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 73, de 1993.

* Vide Lei nº 9.366, de 16/12/1996, que prorroga por mais 24 meses os prazos deste artigo.
*Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ACRESCE E ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N OS

8.437, DE 30 DE JUNHO DE 1992, 9.028, DE 12 DE
ABRIL DE 1995, 9.494, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997,
7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985, 8.429, DE 2 DE JUNHO
DE 1992, 9.704, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998, DO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943, DAS
LEIS N OS 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973, E 4.348,
DE 26 DE JUNHO DE 1964, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 3º A Lei nº 9.028, de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 3º Os Procuradores Regionais da União exercerão a coordenação das
atividades das Procuradorias da União localizadas em sua área de atuação.
§ 1º O Advogado-Geral da União, com o objetivo de racionalizar os serviços,
poderá desativar Procuradoria da União situada em Capital de Unidade da
Federação onde esteja instalada Procuradoria Regional, hipótese em que esta
absorverá as atribuições daquela.
§ 2º Ocorrendo a hipótese de que trata o § 1º, incumbirá ao Advogado-Geral da
União dispor sobre a reestruturação da Procuradoria Regional, podendo
remanejar cargos e servidores da Procuradoria desativada.
§ 3º A reestruturação e o remanejamento de que trata o § 2º serão possíveis
inclusive na hipótese de coexistência das duas Procuradorias, se conveniente a
utilização de estrutura de apoio única para atender a ambas.
§ 4º Com a mesma finalidade de racionalização de serviços, fica o Advogado-
Geral da União igualmente autorizado a desativar ou deixar de instalar
Procuradoria Seccional da União, aplicando-se à hipótese, no que couber, o
disposto na parte final do § 1º e no § 2º deste artigo." (NR)
"Art. 4º ..................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 4º Mediante requisição do Advogado-Geral da União ou de dirigente de
Procuradoria da Advocacia-Geral da União, e para os fins previstos no caput ,
os órgãos e as entidades da Administração Federal designarão servidores para
que atuem como peritos ou assistentes técnicos em feitos específicos,
aplicáveis a esta requisição as disposições dos §§ 1º e 2º do presente artigo."
(NR)
"Art. 8º-A. É criada, na Consultoria-Geral da União, a Coordenadoria dos
Órgãos Vinculados, para auxiliá-la na coordenação dos órgãos jurídicos das
entidades vinculadas aos Ministérios.
§ 1º O Coordenador dos Órgãos Vinculados será designado pelo Consultor-
Geral da União.
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§ 2º O Advogado-Geral da União editará ato, nos termos do art. 45 da Lei
Complementar nº 73, de 1993, dispondo sobre a Coordenadoria de que trata
este artigo, bem como sobre outras coordenadorias que venham a ser instaladas
na Consultoria-Geral da União." (NR)
"Art. 8º-B. São instituídas na Advocacia-Geral da União, com funções de
integração e coordenação, a Câmara de Atividades de Contencioso e a Câmara
de Atividades de Consultoria.
Parágrafo único. As Câmaras objeto do caput terão disciplinamento em ato do
Advogado-Geral da União." (NR)
"Art. 8º-C. O Advogado-Geral da União, na defesa dos interesses desta e em
hipóteses as quais possam trazer reflexos de natureza econômica, ainda que
indiretos, ao erário federal, poderá avocar, ou integrar e coordenar, os trabalhos
a cargo de órgão jurídico de empresa pública ou sociedade de economia mista,
a se desenvolverem em sede judicial ou extrajudicial.
Parágrafo único. Poderão ser cometidas, à Câmara competente da Advocacia-
Geral da União, as funções de executar a integração e a coordenação previstas
neste artigo." (NR)
"Art. 8º-D. É criado o Departamento de Cálculos e Perícias da Advocacia-
Geral da União, integrante da estrutura organizacional da Procuradoria-Geral
da União e ao titular desta imediatamente subordinado.
§ 1º Ao Departamento de Cálculos e Perícias compete, especialmente:
I - supervisionar, coordenar, realizar, rever e acompanhar os trabalhos técnicos,
de cálculo e periciais, referentes aos feitos de interesse da União, de suas
autarquias e fundações públicas, às liquidações de sentença e aos processos de
execução; e
II - examinar os cálculos constantes dos precatórios judiciários de
responsabilidade da União, das autarquias e fundações públicas federais, antes
do pagamento dos respectivos débitos.
§ 2º O Departamento de Cálculos e Perícias participará, nos aspectos de sua
competência, do acompanhamento, controle e centralização de precatórios, de
interesse da Administração Federal direta e indireta, atribuídos à Advocacia-
Geral da União pela Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000.
§ 3º As unidades, das autarquias e fundações públicas, que tenham a seu cargo
as matérias de competência do Departamento de Cálculos e Perícias, da
Advocacia-Geral da União, atuarão sob a supervisão técnica deste.
§ 4º Os órgãos e entidades da Administração Federal prestarão, ao
Departamento de Cálculos e Perícias, o apoio que se faça necessário ao
desempenho de suas atividades, inclusive colocando à sua disposição pessoal
especializado.
§ 5º O Advogado-Geral da União disporá, nos termos do art. 45 da Lei
Complementar nº 73, de 1993, sobre o Departamento de Cálculos e Perícias e
editará os demais atos necessários ao cumprimento do disposto neste artigo."
(NR)
"Art. 8º-E. É criada, na Procuradoria-Geral da União, a Coordenadoria de
Ações de Recomposição do Patrimônio da União, com a finalidade de
recuperar perdas patrimoniais sofridas pela União, à qual incumbe também a
execução de títulos judiciais e extrajudicias, inclusive os expedidos pelo
Tribunal de Contas da União.
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Parágrafo único. As demais Procuradorias da União poderão ter unidades com
semelhantes atribuições, conforme dispuser ato do Advogado-Geral da União."
(NR)
"Art. 8º-F. O Advogado-Geral da União poderá instalar Núcleos de
Assessoramento Jurídico nas Capitais dos Estados e, quando o interesse do
serviço recomendar, em outras cidades.
§ 1º Incumbirão aos Núcleos atividades de assessoramento jurídico aos órgãos
e autoridades da Administração Federal Direta localizados fora do Distrito
Federal, quanto às matérias de competência legal ou regulamentar dos órgãos e
autoridades assessorados, sem prejuízo das competências das Consultorias
Jurídicas dos respectivos Ministérios.
§ 2º As matérias específicas do Ministério ao qual pertença o órgão ou a
autoridade assessorados, que requeiram a manifestação da Consultoria Jurídica,
serão a esta encaminhadas pelo Coordenador do Núcleo de Assessoramento
Jurídico.
§ 3º O Advogado-Geral da União providenciará a lotação, nos Núcleos de
Assessoramento Jurídico, dos Assistentes Jurídicos integrantes da Advocacia-
Geral da União, inclusive do quadro suplementar, que estejam em exercício em
cidade sede dos referidos Núcleos, respeitados os casos de cessão a outros
órgãos ou entidades, bem como os de designação como representante judicial
da União, de que trata o art. 69 da Lei Complementar nº 73, de 1993.
§ 4º Excepcionalmente, o Advogado-Geral da União poderá designar, para ter
exercício nos Núcleos de Assessoramento Jurídico, outros membros efetivos da
Advocacia-Geral da União, bem como Procuradores Federais.
§ 5º Os Núcleos de Assessoramento Jurídico integram a Consultoria-Geral da
União.
§ 6º Os recursos eventualmente necessários à instalação e manutenção dos
Núcleos de Assessoramento Jurídico, correrão à conta de dotações
orçamentárias da Advocacia-Geral da União.
§ 7º O Advogado-Geral da União editará ato, nos termos do art. 45 da Lei
Complementar nº 73, de 1993, dispondo sobre os Núcleos de Assessoramento
Jurídico de que trata este artigo." (NR)
"Art. 8º-G. São criadas, na Consultoria Jurídica do Ministério da Defesa, as
Consultorias Jurídicas-Adjuntas dos Comandos da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica, ficando extintas as Consultorias Jurídicas dos antigos Ministérios
Militares.
§ 1º As Consultorias Jurídicas-Adjuntas objeto deste artigo terão competência
especializada, cabendo-lhes, no respectivo âmbito de atuação e no que couber,
os poderes funcionais previstos no art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993,
sem prejuízo da competência geral da Consultoria Jurídica do Ministério da
Defesa.
§ 2º Os cargos em comissão de Consultor Jurídico-Adjunto decorrentes do que
dispõe este artigo serão DAS 101.4.
§ 3º Na aplicação do disposto no § 2º, são remanejados, dos Comandos da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica para a Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, três cargos DAS 101.5 das
extintas Consultorias Jurídicas, e, da Secretaria de Gestão para o Ministério da
Defesa, três cargos DAS 101.4.
§ 4º O Advogado-Geral da União disporá, em ato próprio, editado nos termos
do art. 45 da Lei Complementar nº 73, de 1993, sobre a competência, a
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estrutura e o funcionamento da Consultoria Jurídica do Ministério da Defesa e
respectivas Consultorias Jurídicas-Adjuntas." (NR)
"Art. 11-A. Fica autorizada a Advocacia-Geral da União a assumir, por suas
Procuradorias, temporária e excepcionalmente, a representação judicial de
autarquias ou fundações públicas nas seguintes hipóteses:
I - ausência de procurador ou advogado;
II - impedimento dos integrantes do órgão jurídico.
§ 1º A representação judicial extraordinária prevista neste artigo poderá ocorrer
por solicitação do dirigente da entidade ou por iniciativa do Advogado-Geral
da União.
§ 2º A inexistência de órgão jurídico integrante da respectiva Procuradoria ou
Departamento Jurídico, em cidade sede de Órgão judiciário perante o qual
corra feito de interesse de autarquia ou fundação da União, configura a
hipótese de ausência prevista no inciso I deste artigo.
§ 3º O Advogado-Geral da União, com a finalidade de suprir deficiências
ocasionais de Órgãos Vinculados à Advocacia-Geral da União, poderá designar
para prestar-lhes colaboração temporária membros efetivos da Advocacia-
Geral da União, Procuradores Autárquicos, Assistentes Jurídicos e Advogados
de outras entidades, seja em atividades de representação judicial ou de
consultoria e assessoramento jurídicos, estando, enquanto durar a colaboração
temporária, investidos dos mesmos poderes conferidos aos integrantes do
respectivo Órgão Vinculado." (NR)
"Art. 11-B. A representação judicial da União, quanto aos assuntos confiados
às autarquias e fundações federais relacionadas no Anexo V a esta Lei, passa a
ser feita diretamente pelos órgãos próprios da Advocacia-Geral da União,
permanecendo os Órgãos Jurídicos daquelas entidades responsáveis pelas
respectivas atividades de consultoria e assessoramento jurídicos.
§ 1º Os Procuradores Autárquicos, Assistentes Jurídicos e Advogados
integrantes dos quadros das entidades de que trata o caput neles permanecerão,
até que lei disponha sobre a nova forma de representação judicial, direta e
indireta, da União, consideradas as suas entidades autárquicas e fundacionais,
bem como sobre a prestação de consultoria e assessoramento jurídicos a essas
entidades.
§ 2º Os órgãos jurídicos das entidades relacionadas no Anexo V desta Lei
continuarão, até 7 de julho de 2000, como co-responsáveis pela representação
judicial quanto aos assuntos de competência da respectiva autarquia ou
fundação.
§ 3º As citações, intimações e notificações das autarquias e fundações
relacionadas no Anexo V desta Lei, bem como nas hipóteses de que trata o art.
11-A, serão feitas às respectivas Procuradorias da Advocacia-Geral da União,
asseguradas aos seus membros, no exercício da representação judicial de que
trata o art. 11-A e este artigo, as prerrogativas processuais previstas em lei.
§ 4º Os Órgãos Jurídicos das entidades de que trata o caput , juntamente com
os respectivos Órgãos da Advocacia-Geral da União, no prazo de sessenta dias,
farão o levantamento dos processos judiciais em andamento, indicando a fase
em que se encontram.
§ 5º Até o advento da Lei referida no § 1º deste artigo, o Advogado-Geral da
União, de ofício ou mediante proposta de dirigente de Procuradoria da União,
poderá designar Procuradores Autárquicos, Advogados e Assistentes Jurídicos
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das entidades relacionadas no Anexo V desta Lei para terem exercício nas
Procuradorias da Advocacia-Geral da União.
§ 6º A Procuradoria-Geral da Fundação Nacional do Índio permanece
responsável pelas atividades judiciais que, de interesse individual ou coletivo
dos índios, não se confundam com a representação judicial da União.
§ 7º Na hipótese de coexistirem, em determinada ação, interesses da União e de
índios, a Procuradoria-Geral da Fundação Nacional do Índio ingressará no feito
juntamente com a Procuradoria da Advocacia-Geral da União." (NR)
"Art. 17. ................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 7º Observado o disciplinamento deste artigo, a Gratificação Temporária será
atribuída, nos níveis e valores constantes do art. 41, § 2º, da Medida Provisória
nº 2.150-42, de 24 de agosto de 2001, a servidores do Plano de Classificação de
Cargos - PCC que, não integrando carreiras estruturadas, sejam redistribuídos
para a Advocacia-Geral da União e, nas mesmas condições, àqueles objeto do
art. 63 da Lei Complementar nº 73, de 1993, até que seja implantado o quadro
de apoio da Instituição." (NR)
"Art. 19. ................................................................................................................
..............................................................................................................................
§ 5º As transposições efetivadas por este artigo alcançaram tão-somente
servidores estáveis no serviço público, mencionados no item I do caput " (NR)
"Art. 19-A. São transpostos, para a Carreira de Assistente Jurídico da
Advocacia-Geral da União, os atuais cargos efetivos da Administração Federal
direta, privativos de bacharel em Direito, cujas atribuições, fixadas em ato
normativo hábil, tenham conteúdo eminentemente jurídico e correspondam
àquelas de assistência fixadas aos cargos da referida Carreira, ou as abranjam, e
os quais:
I - estejam vagos; ou
II - tenham como titulares servidores, estáveis no serviço público, que:
a) anteriormente a 5 de outubro de 1988 já detinham cargo efetivo, ou emprego
permanente, privativo de bacharel em Direito, de conteúdo eminentemente
jurídico, nos termos do caput , na Administração Federal direta, autárquica ou
fundacional, conforme as normas constitucionais e legais então aplicáveis;
b) investidos após 5 de outubro de 1988, o tenham sido em decorrência de
aprovação em concurso público ou da aplicação do § 3º do art. 41 da
Constituição.
§ 1º Nas situações previstas no inciso II, a transposição objeto deste artigo
abrange os cargos e seus titulares.
§ 2º A transposição de servidor egresso de autarquia ou fundação pública
federal, prevista no inciso II, alíneas "a" e "b", alcança tão-somente aquele que
passou a integrar a Administração direta em decorrência da extinção ou da
alteração da natureza jurídica da entidade à qual pertencia, e desde que as
atribuições da respectiva entidade e o seu quadro de pessoal tenham sido, por
lei, absorvidos por órgãos da Administração direta.
§ 3º Às transposições disciplinadas neste artigo aplicam-se, também, a
correlação e os procedimentos constantes do art. 19 desta Lei (§§ 2º, 3º e 4º).
§ 4º As transposições de que trata este artigo serão formalizadas em ato
declaratório do Advogado-Geral da União.
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§ 5º Os eventuais efeitos financeiros, das transposições em referência, somente
serão devidos, aos seus beneficiários, a partir da data em que publicado o ato
declaratório, objeto do § 4º.
§ 6º Os titulares máximos dos órgãos da Administração Federal direta, nos
quais existam cargos na situação descrita no caput e inciso I, deverão indicá-
los à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, explicitando, relativamente a cada cargo
vago, sua origem, evolução, atribuições e regência normativa.
§ 7º Cada caso deverá ser instruído pelo órgão de recursos humanos do
respectivo Ministério ou Secretaria de Estado, com a documentação necessária
a comprovar que o servidor atende ao disposto neste artigo, após o que deverá
ser encaminhado ao Advogado-Geral da União, na forma por ele
regulamentada, acompanhado de manifestação conclusiva do respectivo órgão
de assessoramento jurídico." (NR)
"Art. 21. Aos titulares dos cargos de Advogado da União, de Procurador da
Fazenda Nacional e de Assistente Jurídico das respectivas carreiras da
Advocacia-Geral da União incumbe representá-la judicial e extrajudicialmente,
bem como executar as atividades de assessoramento jurídico do Poder
Executivo, conforme dispuser ato normativo do Advogado-Geral da União."
(NR)
"Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e
emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa
em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos
administrativos e judiciais em que for parte o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa
jurídica que o representar em Juízo ou fora dele." (NR)

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E
ORGANIZAÇÃO DE CARREIRAS, CARGOS E
FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS NO ÂMBITO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA,
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

 CARREIRAS E CARGOS DA ÁREA JURÍDICA
.........................................................................................................................................................

Art 39. São transformados em cargos de Procurador Federal, os seguintes cargos
efetivos, de autarquias e fundações federais:

I - Procurador Autárquico;
II - Procurador;
III - Advogado;
IV - Assistente Jurídico; e
V - Procurador e Advogado da Superintendência de Seguros Privados e da Comissão

de Valores Mobiliários.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao Procurador do Banco

Central do Brasil.

Art. 40.  São enquadrados na Carreira de Procurador Federal os titulares dos cargos
de que trata o art.39, cuja investidura nos respectivos cargos haja observado as pertinentes
normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se posterior a essa
data, tenha decorrido de aprovação em concurso público.

§ 1ºO enquadramento deve observar a correlação estabelecida no Anexo VI.
§ 2ºÀ Advocacia-Geral da União incumbe verificar, caso a caso, a regularidade da

aplicação deste artigo, quanto aos enquadramentos efetivados.

Art. 41.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica -
GDAJ, devida aos integrantes das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da
Advocacia-Geral da União, de Defensor Público da União e de Procurador Federal, no
percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, quando em
exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional.

§ 1ºA GDAJ será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e dos
resultados alcançados pelos órgãos jurídicos dos órgãos e das entidades, na forma estabelecida
em ato do Advogado-Geral da União e, no caso do Defensor Público da União, em ato do
Defensor-Geral da União.

§ 2ºA Gratificação Temporária de que trata o art.17 da Lei nº 9.028, de 12 de abril
de 1995, atribuída exclusivamente a outros servidores, mantidos os fatores estabelecidos no
Anexo III da referida Lei, será paga nos seguintes valores:
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I - GT-I, R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos);
II - GT-II, R$ 340,79 (trezentos e quarenta reais e setenta e nove centavos);
III - GT-III, R$ 209,72 (duzentos e nove reais e setenta e dois centavos); e
IV - GT-IV, R$ 157,29 (cento e cinqüenta e sete reais e vinte e nove centavos).

.........................................................................................................................................................

Art. 46.  Os cargos efetivos da Administração Federal direta, autárquica e
fundacional, privativos de Bacharel em Direito, que não foram transpostos pela Lei nº 9.028, de
1995, nem por esta Medida Provisória, para as Carreiras de Assistente Jurídico e de Procurador
Federal, comporão quadros suplementares em extinção.

§ 1º O quadro suplementar relativo aos servidores da Administração Federal direta
de que trata o "caput" inclui-se na Advocacia-Geral da União.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos integrantes da Carreira Policial
Federal, aos cargos de Procurador do Banco Central do Brasil, Procurador da Procuradoria
Especial da Marinha, Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo.

Art. 47.  Os cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-
Geral da União serão distribuídos pelas três categorias das respectivas carreiras, mediante ato
do Advogado-Geral da União.

Art 48. Aplicam-se aos Procuradores da Procuradoria Especial da Marinha, de que
trata a Lei no 7.642, de 18 de dezembro de 1987, e aos ocupantes de cargos integrantes dos
quadros suplementares de que trata o art. 46 a tabela de vencimento constante do Anexo XI,
observada a correlação do Anexo VI e a gratificação de que trata o art. 41, observado o
disciplinamento estabelecido por esta Medida Provisória.

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos de Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal
Marítimo farão jus, a título de vencimentos, ao valor correspondente ao padrão III da categoria
especial da tabela constante do Anexo XI e à gratificação de que trata o art. 41, conforme
disposto nesta Medida Provisória.

Art 49. O exercício, por Procurador da República, do direito de opção irretratável por
Carreira da Advocacia-Geral da União, facultado pelo § 2o do art. 29 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, poderá ser manifestado ao Advogado-Geral da União, no prazo de
quinze dias estabelecido no art. 61 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993,
contado da publicação da lei de conversão desta Medida Provisória, e comunicado ao
Procurador-Geral da República.

§ 1º Ficam assegurados ao optante o ingresso em cargo compatível da Carreira da
Advocacia-Geral da União e a percepção dos vencimentos e vantagens do cargo antes ocupado,
salvo opção pela retribuição do novo cargo, respeitados o tempo de efetivo serviço e o direito a
promoções, assim como as garantias e prerrogativas próprias a membros do Ministério Público
Federal, no que não conflitar com a natureza da Advocacia-Geral da União.

§ 2º A opção de que trata este artigo implica a automática criação de cargo na
carreira escolhida pelo optante, o qual integrará Quadro Especial, e será extinto quando vagar.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 43, DE 25 DE JUNHO DE 2002.

DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DA
CARREIRA DE PROCURADOR DA FAZENDA
NACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 8º Aplica-se às Carreiras de Advogado da União, de Assistente Jurídico da
Advocacia-Geral da União, de Defensor Público da União e de Procurador Federal a Tabela de
Correlação e a Tabela de Vencimentos constantes dos Anexos I e II.

Art. 9º O Poder Executivo editará os atos necessários ao cumprimento do disposto
nesta Medida Provisória.

Art. 10. O art.63 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 2001, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"Art. 63. Na hipótese de redução de remuneração decorrente da aplicação do
disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem
pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da
reorganização ou reestruturação dos cargos, carreiras ou tabelas
remuneratórias, concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem
de qualquer natureza ou do desenvolvimento no cargo ou na carreira.
..................................................................................................................." (NR)

Art. 11. São transformados em cargos de Advogado da União, da respectiva Carreira
da Advocacia-Geral da União, os cargos efetivos, vagos e ocupados, da Carreira de Assistente
Jurídico, da Advocacia-Geral da União.

§ 1º São enquadrados na Carreira de Advogado da União os titulares dos cargos
efetivos da Carreira de Assistente Jurídico, da Advocacia-Geral da União.

§ 2º O enquadramento de que trata o § 1º deve observar a mesma correlação existente
entre as categorias e os níveis das carreiras mencionadas no caput.

§ 3º Para fins de antigüidade na Carreira de Advogado da União, observar-se-á o
tempo considerado para antigüidade na extinta Carreira de Assistente Jurídico, da Advocacia-
Geral da União.

§ 4º À Advocacia-Geral da União incumbe adotar as providências necessárias para o
cumprimento do disposto neste artigo, bem como verificar a regularidade de sua aplicação.

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos atuais cargos de Assistente Jurídico
cuja inclusão em quadro suplementar está prevista no art.46 da Medida Provisória nº 2.229-43,
de 6 de setembro de 2001, nem a seus ocupantes.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de junho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Guilherme Gomes Dias
José Bonifácio Borges de Andrada
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ANEXO I
Estruturação e correlação dos cargos de Procurador da Fazenda Nacional
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CATEGORIA PADRÃO CATEGORIA

ESPECIAL III ESPECIAL

II

I

PRIMEIRA V PRIMEIRA

IV

III

II

I

SEGUNDA VII SEGUNDA

VI

V

IV

III

II

I
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ANEXO II
Vencimento Básico dos cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional
CATEGORIA PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO

ESPECIAL III 5.636,96

II 5.494,98

I 5.357,30

PRIMEIRA V 5.054,06

IV 4.915,92

III 4.781,56

II 4.650,87

I 4.523,75

SEGUNDA VII 4.267,69

VI 4.175,19

V 4.084,70

IV 3.996,17

III 3.909,56

II 3.824,74

I 3.741,92
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DECRETO-LEI Nº 1.437, DE 17 DEZEMBRO DE 1975.

DISPÕE SOBRE A BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO
SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS, RELATIVO
AOS PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA
QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art.1º  (Revogado pela Lei nº 7.798, de 10/07/1989.)

 Art. 2º  (Revogado pela Lei nº 7.798, de 10/07/1989.)
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970.

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A CLASSIFICAÇÃO
DE CARGOS DO SERVIÇO CIVIL DA UNIÃO E DAS
AUTARQUIAS FEDERAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias federais
obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei.

 Art. 2º Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de
provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos.

De Provimento em Comissão:
I - Direção e Assessoramento Superiores.
De Provimento Efetivo:
II - Pesquisa Científica e Tecnológica;
III - Diplomacia;
IV - Magistério;
V - Polícia Federal;
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
VII - Artesanato;
VIII - Serviços Auxiliares;
IX - outras atividades de nível superior;
X - outras atividades de nível médio.

*Ver Medida Provisória nº 46, de 25 de junho de 2002.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 46, DE 25 DE JUNHO DE 2002.

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA
AUDITORIA DO TESOURO NACIONAL, QUE PASSA A
DENOMINAR-SE CARREIRA AUDITORIA DA
RECEITA FEDERAL - ARF, E SOBRE A
ORGANIZAÇÃO DA CARREIRA AUDITORIA-FISCAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DA CARREIRA
AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 7º Os cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, do Grupo-Tributação,
Arrecadação e Fiscalização, de que trata o art. 2º da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
passam a denominar-se Auditor-Fiscal da Previdência Social - AFPS.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.532,  DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

ALTERA A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art. 75. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração, cobrança e
fiscalização da contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor público civil ativo e
inativo.

 Art. 76. O disposto nos arts. 43, 55 e 56 não se aplica a projetos aprovados ou
protocolizados no órgão competente para a sua apreciação, até 14 de novembro de 1997.

§ 1º O disposto no art. 55 não se aplica a projetos de empresas a que se refere o
art.1º, § 1º, alínea "h", da Lei nº 9.449, de 14 de março de 1997, cuja produção seja destinada
totalmente à exportação até 31 de dezembro de 2002.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.184, de 12/02/2001.
§ 2º A empresa que usar do benefício previsto no parágrafo anterior e deixar de

exportar a totalidade de sua produção no prazo ali estabelecido estará sujeita à multa de setenta
por cento aplicada sobre o valor FOB do total das importações realizadas nos termos dos
incisos I e II do art.1 da Lei nº 9.449, de 1997.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.184, de 12/02/2001.
 ..........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.421, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.

CRIA AS CARREIRAS DOS SERVIDORES DO PODER
JUDICIÁRIO, FIXA OS VALORES DE SUA
REMUNERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Ficam criadas as carreiras de Auxiliar Judiciário, Técnico Judiciário e
Analista Judiciário, nos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário da União e do Distrito Federal
e Territórios, na forma estabelecida nesta Lei.

 Art. 2º As carreiras de Auxiliar Judiciário, Técnico Judiciário e Analista Judiciário
são constituídas dos cargos de provimento efetivo, de mesma denominação, estruturados em
Classes e Padrões, nas diversas áreas de atividade, conforme o Anexo I.

Parágrafo único. As atribuições dos cargos, observadas as áreas de atividade, serão
descritas em regulamento.

 ..........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.953,  DE 4 DE JANEIRO DE 2000.

DISPÕE SOBRE A CARREIRA DE APOIO TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO, FIXA OS VALORES DE SUA REMUNERAÇÃO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público da União,
criada pela Lei nº 8.428, de 29 de maio de 1992, regulamentada pela Lei nº 8.628, de 19 de
fevereiro de 1993, e alterada pela Lei nº 8.972, de 29 de dezembro de 1994, passa a ser regida
pelas disposições desta Lei.

Art. 2º A carreira de que trata o artigo anterior visa prover a Secretaria do Ministério
Público da União, Ministério Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério
Público Militar e Ministério Público do Distrito Federal e Territórios de uma estrutura de
carreira organizada de acordo com as seguintes diretrizes:

I - desempenho das funções de apoio técnico-administrativo às atividades
institucionais;

II - profissionalização do servidor, por meio do Programa Permanente de
Treinamento e Desenvolvimento;

III - aferição do mérito funcional, mediante adoção do sistema de avaliação de
desempenho; e

IV - sistema adequado de remuneração.
*Ver Lei nº  10.476, de 27 de junho de 2002.

 ..........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.476, DE 27 DE JUNHO DE 2002.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.953, DE 4 DE
JANEIRO DE 2000, REESTRUTURA A CARREIRA DE
APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.1º A Carreira de Apoio Técnico-Administrativo de que trata a Lei nº 9.953, de 4
de janeiro de 2000, fica desmembrada nas Carreiras de  Analista e Técnico do Ministério
Público da União.

§ 1º Ficam transformados, mantidas as respectivas áreas de atividades e
especializações profissionais:

I - em cargos de Técnico do Ministério Público da União, da Carreira de mesma
denominação, os cargos vagos e ocupados de Técnico da Carreira de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público da União;

II - em cargos de Analista do Ministério Público da União, da Carreira de mesma
denominação, os cargos vagos e ocupados de Analista da Carreira de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público da União.

§ 2º Fica extinto o nível Auxiliar da Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do
Ministério Público da União.
........................................................................................................................................................

Art. 4º  A partir de 1º de junho de 2002, os cargos efetivos da Carreira de Apoio
Técnico-Administrativo do MPU, a que se refere o art. 1º da Lei nº 9.953, de 4 de janeiro de
2000, transformados pelo art. 1º desta Lei, ficam reestruturados na forma do Anexo I desta Lei,
observando-se para o enquadramento dos servidores a correlação estabelecida no Anexo IV
desta Lei.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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ANEXO IV - Tabela de Enquadramento
ANEXO IV (Art. 3 da Lei nº 10.476, de 27.6.2002)

.---------------------------------*---------------- ---------------.
:   SITUAÇÃO ANTERIOR             :      SITUAÇÃO A TUAL           :
:---------------------------------:---------------- ---------------:
:     CARGO     : CLASSE : PADRÃO : PADRÃO : CLASSE  :  CARREIRA   :
:---------------:--------:--------:--------:------- -:-------------:
:   ANALISTA    :   C    :   35   :   15   :   C    :  ANALISTA   :
:               :        :        :        :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   34   :   14   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   33   :   13   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   32   :   12   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   31   :   11   :        :             :
:               :--------:--------:--------:------- -:             :
:               :   B    :   30   :   10   :   B    :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   29   :    9   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   28   :    8   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   27   :    7   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   26   :    6   :        :             :
:               :--------:--------:--------:------- -:             :
:               :   A    :   25   :    5   :   A    :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   24   :    4   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   23   :    3   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   22   :    2   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   21   :    1   :        :             :
:---------------:--------:--------:--------:------- -:-------------:
:   TÉCNICO     :   C    :   25   :   15   :   C    :   TÉCNICO   :
:               :        :        :        :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   24   :   14   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   23   :   13   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   22   :   12   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   21   :   11   :        :             :
:               :--------:--------:--------:        :             :
:               :   B    :   20   :   10   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   19   :    9   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   18   :    8   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   17   :    7   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   16   :    6   :        :             :
:               :--------:--------:--------:        :             :
:               :   A    :   15   :    5   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   14   :    4   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   13   :    3   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   12   :    2   :        :             :
:               :        :--------:--------:        :             :
:               :        :   11   :    1   :        :             :
.---------------*--------*--------*--------*------- -*-------------.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

INTERESSADO: Advogado-Geral da União
ASSUNTO: A Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 – Lei Orgânica da
Advocacia-Geral da União – a análise de seu texto: as normas, do respectivo Título VII (Das
Disposições Transitórias), que criam cargos públicos, sua natureza jurídica e a espécie normativa
hábil às suas alteração e revogação.

(*)Parecer nº GM – 023

Adoto, para os fins do art.41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, o anexo
PARECER Nº AGU/TH/01/2001, de 24 de maio de 2001, da lavra da Consultora da União, Dra.
THEREZA HELENA S. DE MIRANDA LIMA, e submeto-o ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PRESIDENTE DA REPÚBLICA , para os efeitos do art.40 da referida Lei Complementar.
Brasília, 29 de junho de 2001.
GILMAR FERREIRA MENDES
Advogado-Geral da União
(*) A respeito deste Parecer o Excelentíssimo Senhor Presidente da República exarou o seguinte
despacho:
“Aprovo.29.6.2001 ”.

PARECER Nº AGU/TH/01/2001 (Anexo ao Parecer GM-023)

ASSUNTO: A Lei Complementar nº 73 , de 10 de fevereiro de 1993 – Lei Orgânica da
Advocacia-Geral da União – a análise de seu texto : as normas , do respectivo Título VII (Das
Disposições Transitórias) , que criam cargos públicos , sua natureza jurídica e a espécie
normativa hábil às suas alteração e revogaç ão.
EMENTA: As leis complementares, aspectos relevantes ao enfrentamento do tema posto:
conceito , elementos material e formal ; regime jurídico , distinção entre lei complementar e
ordinária ; leis complementares exaurientes e continuáveis , a relação destas últimas com a lei
ordinária ; o extravazamento , pela lei complementar , do âmbito material de validade , do campo
material , que lhe fixou a Constituição , a natureza das normas resultantes desse extravazamento
e a espécie normativa h ábil às suas alteração e revogação. A Lei Complementar nº 73, de 1993,
o campo material que lhe fixou a Carta, em seu art . 131: a “ organização ” e o “ funcionamento ”
da Advocacia-Geral da União , as “ atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder
Executivo ”; as normas , postas no seu texto , voltadas à criação de cargos públicos , matéria
incluída pela Constituição no campo da lei ordinária , a natureza jurídica de tais normas , e a
possibilidade de sua alteração e revogação pela legislação ordinária. A Lei Complementar nº 73,
sua classificação como continuável, e a respectiva extensão de normatividade pela legislação
ordinária: a Medida Provisória nº 312 , suas sucessoras , e a Lei nº 8 682 , de 1993. Conclusão .
PARECER
Senhor Advogado-Geral da União:
Apresenta-se a Vossa Excelência, consoante determinado , estudo em que analisada a Lei
Complementar nº 73 , de 1993 – Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União – , no que concerne
ao campo material a esta fixado pela Constituição e às disposições , vistas em seu Título VII
(Das Disposições Transitórias) , as quais tratam da criação de cargos públicos , no fito de
identificar a natureza dessas disposições e a espécie normativa hábil às suas alteração e
revogação.
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Na convicção de que , ao enfrentamento do tema posto a este trabalho , será útil relembrarem-se
alguns aspectos relativos à figura normativa lei complementar , à guisa de introdução , pede-se
vênia para trazê-los a seguir.
I – As leis complementares, aspectos relevantes ao enfrentamento do tema posto . 1 . Conceito,
elementos material e formal .
A expressão lei complementar contém-se , hoje , no direito positivo brasileiro (C.F. , arts. 59 , II
e 69). Trar-se-á , então , o conceito atual dessa figura normativa , nos termos em que encontrado
na lição dos doutos :
“Lei Complementar
É espécie normativa infraconstitucional , destinada a desenvolver a normatividade de
determinados preceitos constitucionais , dotada de matéria própria e sujeita a aprovação especial
pelo Congresso Nacional. Distingue-se dos demais atos normativos por meio de dois elementos
que a qualificam : a) elemento material (campo próprio de incidência) ; e b) elemento formal
(exigência de maioria absoluta para a sua aprovação). ” ( JOSÉ CELSO DE MELLO FILHO , “
Constituição Federal Anotada ”, Saraiva , 1986 , pág. 204. Destaques do original.)
“ Lei Complementar é , pois , toda aquela que contempla uma matéria a ela entregue de forma
exclusiva e que , em conseqüência , repele normações heterogêneas , aprovada mediante um
quorum próprio de maioria absoluta.
A lei complementar tem , por conseguinte , matéria própria – o que significa que recebe para
tratamento normativo um campo determinado de atuação da ordem jurídica e só dentro deste ela
é validamente exercitável – matéria essa perfeitamente cindível ou separável da versada pelas
demais normações , principalmente pela legislação ordinária.
Porém , a só consideração da matéria própria a ser contemplada pela lei comple-mentar não nos
leva ao conceito formal de lei complementar (conceito jurídico-positivo) , e , portanto , não nos
fornece os elementos necessários para diferenciá-la , por exemplo , do decreto legislativo , da
resolução , da lei delegada e mesmo da legislação ordinária ao nível do Estado-Membro e
Município , haja vista que todas essas figuras legislativas têm , também , matérias próprias ,
campos distintos de atuação. Faz-se necessário , para caracterizarmos o regime peculiar a que
está subordinada essa expressão normativa , que lancemos mão do art.69 da Lei Maior e dele
extraiamos a exigência do quorum especial de votação , em função do qual terá o projeto de lei
complementar de obter para aprovação , no mínimo , a maioria absoluta dos votos dos membros
das duas Casas Legislativas que formam o Congresso Nacional.
Congraçando-se esses dois elementos fundamentais , alcançamos a caracterização da lei
complementar (espécie normativa autônoma) e sua definitiva individualização em face das
demais espécies normativas , conduzidos a tanto por via de interpretação sistemática da
Constituição , a partir dos seus arts. 59 , II , e 69 , passando pelos demais dispositivos que
contemplem essa figura normativa . ” ( CELSO RIBEIRO BASTOS , “ Lei Complementar –
Teoria e Comentários ”, Celso Bastos Editor , 1999 , págs. 47 a 50. Do autor , os grifos ;
sublinhou-se.)
Identifica-se , pois , um ato legislativo como lei complementar , quando , ademais de
expressamente prevista , esta , na Constituição , no ato em análise estejam reunidos os dois
elementos destacados supra : o material , consubstanciado na matéria , no campo material em
cada hipótese à lei complementar conferido , fixado , pela Carta , com exclusividade , para
tratamento normativo ; e o formal , consubstanciado no quorum próprio , peculiar , que lhe
impõe a Lei Maior.
Ainda sobre os elementos essenciais , identificadores , da lei complementar , crê-se útil trazer ,
especificamente sobre aquele material – tão próximo ao tema deste trabalho – , a palavra da
doutrina e, a final, por sua magna importância, a lição de nossa Corte Suprema .
Colhe-se, a propósito, na doutrina:
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“ Matéria das leis complementares . Problema que surge no estudo da lei complementar é o saber
se tem , ou não , matéria própria . Em outras palavras , se poderá ser dado o caráter de lei
complementar à lei sobre qualquer matéria , apenas em decorrência de sua aprovação pelo
procedimento fixado na Constituiç ão para a elaboração de leis complementares. Ou se a edição
de lei de natureza complementar somente cabe nos casos em que a Constituição expressamente o
prevê.
Poder-se-ia pretender que não. Sendo toda e qualquer lei uma complementação da Constituição ,
na medida em que dispõe onde e segundo esta consentiu , a complementaridade decorreria
simplesmente de um elemento formal objetivo : a sua aprovação pelo rito previsto na
Constituição para esse tertium genus. Assim , seria complementar e , portanto , superior à lei
ordinária , à lei delegada e ao decreto-lei , toda e qualquer lei que houvesse sido proposta como
lei complementar e aprovada pela maioria absoluta em ambas as Casas do Congresso Nacional.
Essa interpretação , porém , é incorreta.
Rejeita-a o direito comparado. Analisando o art.46 da Constituição francesa de 1958 , afirma
Georges Vedel : “ A definição das leis orgânicas é extremamente simples : são leis orgânicas as
leis às quais a Constituição confere essa qualidade ” (Cours de droit constitutionnel et
institutions politiques , p. 996).
Reprova-a o bom-senso. Criando um tertium genus , o constituinte o fez tendo um objetivo
preciso : resguardar certas matérias de caráter paraconstitucional contra mudanças constantes e
apressadas , sem , todavia , lhes imprimir rigidez tal que impeça sua modificação logo que
necessário. Se assim foi motivado , não pretendeu evidentemente deixar ao arbítrio do legislador
o decidir sobre o que deve ou o que não deve contar com esse grau particular de estabilidade.
Em conclusão , só nos casos previstos expressamente na Constituição cabe lei complementar
stricto sensu . É esse o entender de Nelson de Souza Sampaio (O processo legislativo , p. 39) , de
Geraldo Ataliba ( Lei complementar na Constituição , p. 31) , entre outros , como o que já
sustentávamos em 1968 ( Do processo legislativo , cit. , n. 157).
Não se olvide que a matéria de lei complementar é indelegável ( v. , supra , art.68 , § 1º). ” (
MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO , “ Comentários à Constituição Brasileira de
1988 ”, Vol. 2 , pág. 124. Os grifos são do original.)
E preleciona, em v . acórdão, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL , ao acolher , à unanimidade
, na Sessão Plenária de 29 de agosto de 1996 , Voto do Exmo. Sr. Ministro CARLOS VELLOSO
. Voto em que S . Exa . , tendo presente a essencialidade do elemento material da lei
complementar , analisou aquele fixado no art.192 , IV , da Constituição , e sob os limites deste
considerando a Lei nº 4 595 , de 1964 , argumentou e concluiu que:
“ Dir-se-á que a Constituição terá recebido a Lei 4.595 , de 1964 , como lei complementar. E que
, cuidando ela do regime jurídico do pessoal do Banco Central — art.52 — somente lei
complementar poderia alterá-lo , pelo que não teria aplicação , no caso , a Lei 8.112/90.
Em linha de princípio , é correta a afirmativa.
No que toca à organização , o funcionamento e as atribuições do Banco Central , as normas
constantes da Lei 4.595 , de 1964 , têm status de lei complementar.
No que diz respeito , entretanto , ao pessoal do Banco Central , assim não ocorre , dado que essa
matéria não se inclui naquelas postas , expressamente , no inciso IV do art.192 da Constituição ...
”
Registrando , no ponto :
“ São oportunas as lições do saudoso Geraldo Ataliba e José Souto Maior Borges , no sentido de
que a lei complementar tem limites de forma e de fundo. Quanto aos limites de fundo , “ não
pode regular senão matérias delimitadas prévia e exaustivamente pela Constituição ” ( “ Lei
Complementar Tributária ”, 1975 , pág. 54/55 ; Geraldo Ataliba , “ Lei Complementar na
Constituição ”, 1971 , pág. 58). ” ( ADIN nº 449-DF : voto do Relator. In D.J. de 22.11.96.
Destaques do original ; acresceram-se sublinhas.)
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2) Regime jurídico, distinção entre lei complementar e ordinária
Relativamente ao regime jurídico próprio às leis complementares , ao seu regime jurídico formal
e àquele material , e a ser , dito regime jurídico próprio , o verdadeiro traço de distinção entre a
lei complementar e a lei ordinária , tem-se a clara , precisa , lição de SOUTO MAIOR BORGES
, quando assim disserta :
“§ 5 . Regime jurídico da lei complementar
Sem que sejam conjugados dois requisitos constitucionais — quorum especial e qualificado —
mais o âmbito material de competência legislativa próprio — não há lei complementar no direito
constitucional brasileiro . Haverá , quando muito , lei ordinária da União (observância do
quorum e inobservância do âmbito material de validade da lei complementar , contido não
obstante o ato legislativo dentro do campo da lei ordinária da União) ou lei complementar
material , viciada por inconstitucionalidade formal ou extrínseca (inobservância do quorum e
observância do âmbito material de cabimento da lei complementar). Donde se conclui que ,
extrapolando o seu campo material próprio — se observado no entanto o campo de atribuições
legislativas da União — a lei não será formalmente complementar , mas ordinária . Inobservado ,
ao contrário , o quorum especial e qualificado , mesmo se respeitada a competência material da
União , a lei “ complementar ” será inconstitucional .
A lei complementar disciplinada pela Constituição é a lei complementar no sentido formal e
material.
A especificidade da lei complementar pode ser identificada no seu regime jurídico formal , único
exclusivo e próprio da espécie , em contraste com a lei ordinária , eis que o quorum de aprovação
da lei complementar é superior ao exigido para a lei ordinária , aliado ao seu regime jurídico
material , relacionado com as matérias que constituem o objeto de regulação mediante lei
complementar. O regime jur ídico material da lei complementar será estudado a seguir (neste
Cap. , § 7).
É o critério formal e material adotado pela Constituição que dá a unidade de regime à lei
complementar , sem o que não se legitimaria o seu estudo como uma categoria científica aut
ônoma.
O regime jurídico material , que é revelado pela análise das diversas hipóteses específicas de
cabimento da lei complementar contempladas pelo direito positivo brasileiro e o quorum previsto
no art.50 da Constituição fornecem os atributos específicos que a distinguem dos demais atos
legislativos.
Conseqüentemente , o único critério , rigorosa e dogmaticamente jurídico para estabelecer uma
distinção válida entre lei complementar e lei ordinária reside na diversidade do regime jurídico ,
decorrente de um específico processo de elaboração legislativa , e âmbito material de validade
peculiar . É o regime jurídico diverso — e só ele — que as distingue conceitualmente. A lei
complementar é a resultante de um procedimento legislativo vinculado a critérios constitucionais
de direito formal ( e.g. , o quorum de votação) e de ordem material ou de direito substantivo (a
matéria correspondente a uma fatia do campo global distribuído rigidamente segundo esquemas
constitucionais de competência legislativa).
Lei complementar é o ato legislativo para cuja elaboração a Constituição Federal exige o quorum
especial do art. 50. À luz do regime jurídico formal estabelecido pela Constituição no
disciplinamento dessas competências legislativas e apenas sob esse ângulo , o quorum do art. 50
— requisito de existência e validade — fornece a diferença específica da lei complementar em
contraste não só com a lei ordinária , mas também com as outras categorias legislativas. É esse
quorum atributo que , ao acrescentar-se ao gênero “ atos normativos ” forma a espécie que
distingue a lei complementar das outras espécies daquele mesmo gênero. Todavia , apenas ele
não basta , porque a Constituição o associa à indeclinável exigência de inserção do ato
legislativo num âmbito material de validade próprio . Se o critério jurídico formal , por si só ,
fosse suficiente para a identificação da lei complementar , qualquer lei editada pela União com a
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observância do quorum previsto no art.50 converter-se-ia ipso facto em lei complementar , o que
não ocorre.
Como se expôs , o quorum de aprovação é um requisito para a formação que , aliado à matéria
privativa da lei complementar , resulta em ato legislativo elaborado com observância plena dos
cânones da Constituição. ” ( “ Lei Complementar Tributária ”, RT , 1975 , págs. 72/73. Grifos do
autor , e acrescidos.)
Da lição transcrita , valem destacados alguns de seus ensinamentos. Por exemplo , o de que :
inobservado , e só, o quorum exigido pela Constituição (obedecido , frise-se , o âmbito material
fixado à lei complementar) , ter-se-á “ lei complementar material ”, conquanto viciada , esta , por
inconstitucionalidade (inconstitucionalidade formal , extrínseca) ; diferentemente , se
inobservado o âmbito material de validade da lei complementar , e só este (obedecida , anote-se ,
a exigência de quorum específico) , não se terá lei complementar . Nessa última hipótese , poder-
se-á ter lei ordinária , caso o ato legislativo se contenha no campo material fixado , pela
Constituição , à lei ordinária federal .
Mais : a distinção entre as figuras normativas lei complementar e lei ordinária deflui dos
respectivos , e distintos , regimes jurídicos , cada um destes a contemplar um determinado
processo de elaboração legislativa e um peculiar âmbito material de validade.
3) Leis complementares exaurientes e continuáveis, a relação destas últimas com a lei ordinária .
Tem-se buscado , neste trabalho , rememorar , do contexto jurídico relativo às leis
complementares , os aspectos que melhor instruam o tema que lhe foi posto : a análise da Lei
Complementar nº 73 , de 1993 , do enfoque antes apontado.
Nesse mister , vê-se cabível trazer à balha , aqui e agora , a classificação das leis
complementares em exaurientes e continuáveis , conferindo-se destaque às últimas e à sua
relação com a lei ordinária.
E , mais uma vez objetivando lembrança a que asseguradas clareza e precisão , traz-se a palavra
de nossa melhor doutrina :
“2 . 1 . LEIS COMPLEMENTARES EXAURIENTES E CONTINUÁVEIS
Desde logo cumpre distinguir-se entre dois tipos de leis complementares que denominaremos de
exaurientes e continuáveis. Expliquemos em que consiste tal distinção.
..................................................................................................................................................
As leis complementares exaurientes são aquelas que incidem de maneira direta sobre os fatos ou
comportamentos regulados. Por se tratarem de normas cheias , maciças , prescindem de qualquer
normação complementar. Essas leis contêm uma manifestaç ão jurídica que não se compõe de
qualquer outro manifestar regratório secund ário.
...................................................................................................................................................
O mesmo não se dá , no entanto , com as leis que denominamos continuáveis . Nestas , o recorte
da sua matéria se dá dentro de um tecido normativo mais amplo. Em linguagem figurada seria
como , com a ajuda de uma tesoura , abrir um buraco na superfície de um pedaço de tecido.
Dessa operação resultaria , como é óbvio , o seguinte : o pedaço destacado e o restante do
material. A lei complementar seria a parcela retirada e a lei ordinária , o pano envolvente . É
possível dizer que as leis complementares continuáveis são aquelas normas que permitem a
existência de outras espécies normativas , simultaneamente . Há uma extensão de sua
normatividade por intermédio de uma lei ordinária ...
Na lei complementar continuável a formulação jurídica efetivamente emitida fica aquém do seu
propósito. O teor da normação da lei complementar continuável é por si só insuficiente para
abranger todas as especificidades da matéria que versa , portanto ela necessita de uma outra
norma para complementá-la. Resta dizer que as normas complementares continuáveis se
caracterizam por demandarem um aditamento à sua área e regulação , que é feito neste caso pela
lei ordinária . ” ( CELSO R. BASTOS , ob. cit. , págs. 93 a 95. Destaques do autor , e
acrescidos.)
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Tem-se , pois , como lei complementar continuável , aquela que — pela circunstância de o teor
de sua normação ser , por si só , insuficiente para abranger todas as especificidades da matéria
que é objeto da lei — demanda um aditamento, este efetivado por lei ordinária . Há , então ,
atinentemente à lei complementar continuável , “uma extensão de sua normatividade ”, mediante
uma “lei ordinária ” .
4 . O extravazamento, pela lei complementar, do âmbito material de validade, do campo
material, que lhe fixou a Constituição, a natureza das normas resultantes desse extravazamento e
a espécie normativa hábil às suas alteração e revogação .
Viu-se que a lei complementar tem , como seu elemento essencial , o campo material (a matéria)
que lhe é fixado pela Constituição. Retro , sob 2, anotou-se que , inobservado esse âmbito
material de validade , em seu todo , sequer se terá lei complementar ; poder-se-á ter , na hipótese
, lei ordinária , caso o ato legislativo se contenha no campo reservado à lei ordinária.
Tem-se agora em mira a hipótese em que a lei complementar válida , eficaz (observados seus
elementos formal e material) haja, incidentalmente, extravazado o respectivo campo material, e,
de resultado , contenha normas a disciplinarem matérias que não são próprias , específicas , de
seu campo material. E , a propósito , indaga-se : quais as conseqüências desse extravazamento?
Qual a natureza jurídica de tais normas?
Respondem-nos o saudoso GERALDO ATALIBA , e CELSO BASTOS :
“ ... Nada obsta a que a lei complementar discipline matéria própria de outras normas , salvo a
resolução e o decreto-legislativo. Desde que se trate de matéria de competência do Congresso ,
nada impede que a lei complementar a reja. Mesmo porque , quem pode o mais pode o menos .
Os reparos que se podem formular são meramente formais , não atingindo o mérito da questão.
Comprometer-se-ia , com isto , a boa técnica legislativa , mas não a eficácia da norma...
8 . Derrogação de lei complementar por lei ordinária
Acontecendo de a lei complementar extravasar o campo específico próprio da espécie – e o
problema se coloca principalmente com relação à lei ordinária – surge a questão de se saber se ,
nesta hipótese , pode ser derrogada por norma que não outra lei complementar.
Em outras palavras : pode , por exemplo , a lei ordinária dispor em contrário à lei complementar ,
em matéria não privativa desta?
A resposta é intuitiva e decorre das imposições do sistema : sim . A lei ordinária pode
perfeitamente dispor sobre qualquer matéria não reservada à lei complementar , inclusive
derrogando a espécie normativa , neste campo .
É que a lei complementar , fora de seu campo específico – que é aquele expressamente
estabelecido pelo constituinte – nada mais é do que lei ordinária . A natureza das normas
jurídicas – em sistemas positivos como o nosso , objeto de quase exaustivo tratamento
constitucional – é dada conjuntamente pela forma (no caso , de elaboração) e pelo conteúdo. Este
sem aquela não configura a entidade , da mesma maneira que aquela sem este. Só há lei
complementar válida e eficaz , quando concorrem os dois elementos citados para configurá-la.
Faltando qualquer deles , não se tem a espécie. Na ausência da forma , não há lei complementar ,
nem nada . É nulo o ato. É nenhum.
Na falta de conteúdo o ato é existente , é válido , é norma mas não tem a eficácia própria da
espécie : é mera lei ordinária .
Sem o concurso de matéria e forma não se configura a entidade. Não chega a reunir os elementos
que lhe dão vida como tal.
9 . Extravasão incidental de matéria própria de lei complementar
Pode acontecer de a lei complementar , incidentalmente , ditar regra em matéria não própria e
específica do seu campo. Pode o legislador entender oportuno , conveniente ou necessário
complementar certas figuras , institutos ou mesmo a disciplina de certas situações , com a edição
de normas não próprias da lei complementar .
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Então , teríamos um ou alguns artigos ou parágrafos , inseridos no texto da lei complementar , os
quais entretanto seriam , em rigor técnico e para efeitos exegéticos , lei ordinária – desta natureza
dotados tais mandamentos , por força do sistema.
Colocada a hipótese – que nada tem de cerebrina – cabe indagar : São aplicáveis a estes
mandamentos os critérios fixados anteriormente para textos legais inteiros de lei complementar ,
ou unidades distintas , inseridas em lei complementar , versando matéria de lei ordinária?...
Este exemplo – como outros do mesmo gênero – enseja ver que , excedendo a lei complementar
a própria esfera de competência , nada mais é do que lei ordinária , passível de trato jurídico
idêntico ao próprio desta espécie , integralmente . ” ( GERALDO ATALIBA , “ Lei
Complementar na Constituição ”, RT , 1971 , fls. 35 a 38. Grifos do autor ; sublinhou-se.)
“ Outro aspecto relevante da lei complementar frente às demais espécies normativas diz respeito
ao seu relacionamento com a lei ordinária , quando lei complementar resolve dispor sobre
matéria de lei ordinária . É sabido que a reserva de matéria disposta na Constituição à lei
complementar , não proíbe, que regule ela, matérias que estejam fora do seu âmbito reservado .
Quando a lei complementar versa matéria de lei ordinária , é dizer , invade a área de competência
da lei ordinária , ao contrário do que se pensa não se está diante de um caso de nulidade. Apenas,
nesse caso, deve se considerar a lei complementar como mera lei ordin ária . Daí se extrai que
essa “ pseudo ” lei complementar pode ser revogada por lei ordinária , dispensando desta
maneira a necessidade de votação por maioria absoluta. Seguindo essa linha de raciocínio fica
claro que a lei ordinária posterior que verse sobre a matéria da “ pseudo ” lei complementar em
questão , substitui a lei complementar no que conflitarem.
Em suma , no caso de lei complementar versar matéria de lei ordinária , resta claro dizer que ela
pode ser revogada sem a necessidade de votação por maioria absoluta , ou seja pode ela ser
revogada por meio da edição de lei ordinária. Vale dizer , também , que no caso , o fato da lei ter
atingido um quorum próprio de lei complementar , não é elemento suficiente para caracterizá-la
como tal , pois falta a ela a matéria própria destinada pela Constituição . Houve sim aprovação
de quorum além do normalmente necessário , o que não pode trazer malefício algum a lei , que
continua sendo uma mera lei ordinária.
Quando a lei complementar invadir a área de competência da lei ordinária , frisamos , não
estamos diante de uma nulidade ; apenas a lei complementar deve ser considerada como lei
ordinária . Desta maneira pode ser ela revogada sem a necessidade de votação por maioria
absoluta , ou seja quorum qualificado. A lei ordinária posterior que verse sobre a mesma matéria,
tem o condão de substituir a lei complementar existente naquilo que conflitarem . ” ( CELSO
BASTOS , ob. cit. , págs. 143 e 144 ; grifou-se.)
E , das lições transcritas , facilmente se infere que , na hipótese de uma lei complementar válida ,
eficaz no trato da matéria que lhe fixou a Constituição , extravazar, em alguns de seus passos ,
esse âmbito material , e tratar de matéria outra , que a Carta atribua à lei ordinária, invadindo,
pois , o campo da lei ordinária, a conseqüência dos aludidos extravazamento e invasão será a de
qualificar-se, no ponto, a lei complementar, como lei ordinária . E, por óbvio , as normas
resultantes serão normas ordinárias , passíveis de alteração , e revogação , pela legislação
ordinária.
Ainda sobre a hipótese ora em foco , e para bem finalizar sua análise , cabe trazer-se a palavra de
SOUTO MAIOR BORGES , quando – após realçar que “ os campos da lei complementar e da
lei ordinária , em princípio , não se interpenetram , numa decorrência da técnica constitucional
de distribuição “ ratione materiae ” de competência legislativa ” – preleciona :
“ Não se coloca o problema da revogação das leis quando estamos diante de campos legislativos
distintos . Se a lei ordinária invadir o campo da lei complementar será , por isso mesmo , inválida
, independendo de revogação. Do mesmo modo , a inobservância do quorum especial e
qualificado e a extravasão do seu âmbito material de validez não possibilitam sequer o aperfei
çoamento existencial de ato legislativo , como lei complementar .
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14. Com efeito , a interpretação inconstitucional dos campos privativos de legislação pode-se dar
em diversas hipóteses : a) a lei complementar invade o campo reservado às simples leis
ordinárias da União ; b) a lei ordinária da União invade o campo da lei complementar ; c) a lei
complementar invade o campo da legislação ordinária dos Estados-membros e Municípios ; d) a
lei ordinária dos Estados-membros e Municípios invade o campo da lei complementar.
Distintas as hipóteses , diversas serão as conseqüências jurídicas de cada uma.
Se a lei complementar (a) invadir o âmbito material de validez da legislação ordinária da União ,
valerá tanto quanto uma lei ordinária . Sobre esse ponto , não há discrepância na doutrina. A lei
complementar fora do seu campo específico , cujos limites estão fixados na Constituição , é
simples lei ordinária . Sem a congregação dos dois requisitos estabelecidos pelo art.50 da
Constituiç ão , o quorum especial e qualificado (requisito de forma) e a matéria
constitucionalmente prevista como objeto de lei complementar (requisito de fundo) , não há lei
complementar . Contudo , se não ultrapassar a esfera de atribuições da União , o ato legislativo
será existente , válido e eficaz. Só que não estará submetido ao regime jurídico da lei
complementar — inclusive quanto à relativa rigidez — mas ao da lei ordinária , podendo
conseqüentemente ser revogado por esta .
Em todas essas hipóteses , não se coloca o problema da revogação da lei complementar por lei
ordinária ou vice-versa. ” ( “ Eficácia e Hierarquia da Lei Complementar ”, in RDP nº 25 , Ano
VI , pág. 98. Acresceram-se sublinhas.)
II – A Lei Complementar nº 73, de 1973, o campo material que lhe fixou a Carta, em seu art .
131: a “organização ” e o “funcionamento ” da Advocacia-Geral da União, as “atividades de
consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo ”; as normas, postas no seu texto,
voltadas à criação de cargos públicos, mat éria incluída pela Constituição no campo da lei
ordinária, a natureza jurídica de tais normas, e a possibilidade de suas alteração e revogação pela
legislação ordinária . A Lei Complementar nº 73, sua classificação como continuável, e a
respectiva extensão de normatividade pela legislação ordinária: a Medida Provisória nº 312, suas
sucessoras, e a Lei nº 8 682, de 1993 .
1 . O campo material fixado, à Lei Complementar nº 73, de 1993, pelo art . 131 da Constituição .
O art . 29 do ADCT de 1988 .
Dita, no ponto, a Carta:
“Art . 131 . A Advocacia-Geral da União é a instituição que , diretamente ou através de órgão
vinculado , representa a União , judicial e extrajudicialmente , cabendo-lhe , nos termos da lei
complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento , as atividades de consultoria
e assessoramento jurídico do Poder Executivo.
§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União , de livre nomeação
pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos , de notável saber
jurídico e reputação ilibada.
§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este artigo far-se-á
mediante concurso público de provas e títulos.
§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária , a representação da União cabe à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional , observado o disposto em lei. ”
Extraiam-se , da transcrita disposição constitucional , porque relevantes ao tema deste trabalho ,
os seguintes passos : contém previsão , expressa , de lei complementar ; atribui , a tal lei
complementar , o tratamento normativo da organização e do funcionamento da Advocacia-Geral
da União ; confere , à lei complementar em foco , estabelecer os termos em que irão ser
desempenhadas , pela Instituição , as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do
Poder Executivo.
E , isto feito , registre-se que , no âmbito constitucionalmente gizado à Lei Orgânica da
Advocacia-Geral da União se incluem as seguintes matérias: a organização , e o funcionamento ,
da AGU ; o desempenho , pela AGU , das atividades de consultoria e assessoramento jurídico do
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Poder Executivo. Esse o campo material fixado à lei complementar de que trata o art.131 da
Constituição. Aludido campo material, reiterou-o o art.29 do ADCT/1988 , verbis :
“Art . 29 . Enquanto não aprovadas as leis complementares relativas ao Ministério Público e à
Advocacia-Geral da União , o Ministério Público Federal , a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional , as Consultorias Jurídicas dos Ministérios , as Procuradorias e Departamentos
Jurídicos de autarquias federais com representação própria e os membros das Procuradorias das
universidades fundacionais públicas continuarão a exercer suas atividades na área das respectivas
atribuições.
§ 1º O Presidente da República , no prazo de cento e vinte dias , encaminhará ao Congresso
Nacional projeto de lei complementar dispondo sobre a organização e o funcionamento da
Advocacia-Geral da União .
§ 2º Aos atuais Procuradores da República , nos termos da lei complementar , será facultada a
opção , de forma irretratável , entre as carreiras do Ministério Público Federal e da Advocacia-
Geral da União.
§ 3º Poderá optar pelo regime anterior , no que respeita às garantias e vantagens , o membro do
Ministério Público admitido antes da promulgação da Constituição , observando-se , quanto às
vedações , a situação jurídica na data desta.
§ 4º Os atuais integrantes do quadro suplementar dos Ministérios Públicos do Trabalho e Militar
que tenham adquirido estabilidade nessas funções passam a integrar o quadro da respectiva
carreira.
§ 5º Cabe à atual Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional , diretamente ou por delegação , que
pode ser ao Ministério Público estadual , representar judicialmente a União nas causas de
natureza fiscal , na área da respectiva competência , até a promulgação das leis complementares
previstas neste artigo . ”
2 . As normas, postas no texto da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, voltadas à criação
de cargos públicos, matéria incluída pela Constituição no campo material da lei ordinária: a
natureza jurídica de tais normas, e a possibilidade de sua alteração, ou revogação, pela legislação
ordinária .
Na primeira parte deste trabalho , esteve em foco a hipótese na qual lei complementar ,
incidentalmente , extravaze o seu âmbito material , e disponha sobre matéria que a Carta atribui à
lei ordinária. E se registrou que , em tal hipótese , as normas resultantes desse extravazamento
seriam normas de natureza ordinária , e , pois , passíveis de alteração , e de revogação , pela
legislação ordinária (lei ordinária ; ou medida provisória , consoante prevista no art.62 da Lei
Maior).
Isto posto , cabe anotar-se que a Lei Complementar nº 73 , de 1993 , em seu Título VII – Das
Disposições Transitórias , dispôs sobre a criação de cargos , ditando , por exemplo :
“ Art. 55. São criados , com natureza especial , os cargos de Procurador-Geral da União ,
Procurador-Geral da Fazenda Nacional , Consultor-Geral da União e de Corregedor-Geral da
Advocacia da União , privativos de Bacharel em Direito , de elevado saber jurídico e
reconhecida idoneidade , com dez anos de prática forense e maior de trinta e cinco anos. ”
“ Art. 57. São criados os cargos de Secretário-Geral de Contencioso e de Secret ário-Geral de
Consultoria , de natureza especial , privativos de Bacharel em Direito que reúna as condições
estabelecidas no art.55 desta lei complementar. ”
A criação de cargos públicos (suas transformação e extinção) , como sabido , é matéria atribuída
pela Constituição à lei ordinária , nos seguintes termos :
“Art . 48 . Cabe ao Congresso Nacional , com a sanção do Presidente da República , não exigida
esta para o especificado nos arts. 49 , 51 e 52 , dispor sobre todas as matérias de competência da
União , especialmente sobre
:......................................................................................................................................
X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas;
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. ............................................................................................................................................ . ”
Ergo , a Lei Complementar nº 73 , de 1993 , ao dispor sobre a criação de cargos públicos ,
extravazou o seu âmbito próprio , invadindo o campo da lei ordinária. De conseqüên-cia , as
normas desse extravazamento resultantes são normas ordinárias , passíveis de alteração , ou
revogação , pela legislação ordinária. Normas válidas , eficazes , mas de natureza ordinária.
3 . A Lei Complementar nº 73, sua classificação como continuável, e a respectiva extensão de
normatividade pela legislação ordinária: a Medida Provisória nº 312, suas sucessoras, e a Lei nº 8
. 682, de 1993 .
Analisando , especificamente , o art.131 da Constituição e a Lei Complementar nº 73 , de 1993 ,
CELSO BASTOS assere que esta pode ser classificada como “ lei complementar integrativa e
continuável, já que ela não possui o condão de produzir todos os seus efeitos de imediato ”, e
acresce : “ vale dizer que a lei complementar em estudo não estabelece pré-requisitos para a
elaboração de lei ordinária ou qualquer outra espécie normativa. ” (ob. cit. , pág. 219. Grifou-se.)
Cabe lembrado , então , que neste trabalho se focalizou a lei complementar dita continuável , sua
característica de demandar “ um aditamento à sua área de regulação ”, aditamento este a ser
efetivado pela legislação ordinária , registrando-se a “ extensão de sua normatividade por
intermédio de uma lei ordinária ” ( v . fls. 6)
Precisa , portanto , a classificação dada por CELSO BASTOS à Lei Complementar nº 73 , de
1993 : as especificidades , múltiplas , das matérias incluídas no seu âmbito — como , v.g. , a
criação dos cargos de confiança a serem ocupados pelos titulares dos órgãos da AGU , a fixação
da respectiva remuneração — induvidosamente a caracterizam como lei complementar continuá-
vel , a demandar (quanto às aludidas especificidades) aditamento em lei ordinária.
Essa qualificação , ademais , refletiu-a a realidade : vigente a Lei Complementar nº 73 , de
seguida fez-se indispensável , por exemplo , criar os cargos de Procurador Regional (na
organização da AGU , previstas cinco Procuradorias Regionais da União) e alterar a
denominação dos cargos de Consultor da República (transformando-os em de Consultor da
União). Essas especificidades , atendeu-as a Medida Provisória nº 312 , de 11 de fevereiro de
1993 , que , sucedida pelas de nºs 314 , 316 , 321 e 325 , ensejou adviesse a Lei nº 8 682 , de 14
de julho de 1993 .
A hipótese versada , aliás , não é singular. A Lei Complementar nº 75 , de 20 de maio de 1993 , a
qual “ dispõe sobre a organização , as atribuições e o estatuto do Ministério Público da União ”
(C.F. , art.128 , § 5º) , teve , recentemente , diga-se assim , aditamento por lei ordinária: adveio ,
em 24 de outubro de 2000 , a Lei nº 10.033 , pela qual “ criados trezentos e quatro cargos de
Procurador da República na carreira do Ministério Público Federal ”, a serem “ providos por
nomeação , mediante concurso público , nos termos do inciso II do art.93 da Constituição
Federal e da Lei Complementar nº 75 , de 20 de maio de 1993 ” . ( V . , na Lei Complementar nº
75 , p. ex. , seus arts. 268 e 269.) III . Conclusão .
A Lei Complementar nº 73 , de 1993 — Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União — tem
campo material próprio , que lhe é fixado pela Constituição (art.131). Entretanto , a análise do
seu texto evidencia que este contém normas a disciplinarem mat éria estranha àquele campo
material , matéria atribuída , pela Carta , à legislação ordinária.
Ao extravazar , incidentalmente , o seu âmbito material específico , nisso invadindo a área de
competência da lei ordinária , a L.C. nº 73 há de ser considerada lei ordinária. As normas
resultantes desse extravazamento são normas ordinárias. Logo , passíveis de alteração , e
revogação , pela legislação ordinária (lei ordinária , ou medida provisória).
Dentre as normas ordinárias encontradas no corpo da Lei Complementar nº 73 , estão aquelas
que tratam da criação de cargos , matéria esta atribuída , pela Carta , à lei ordinária (cf. art.48 ,
X). Normas válidas , eficazes , mas de natureza ordinária , cujas alteração e revogação , reitere-
se , cabem à legislação ordinária.
Sub censura.
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Brasília , 24 de maio de 2001.
Thereza Helena S. de Miranda Lima
Consultora da União
PARECER: GM – 023
NOTA : A respeito deste parecer o Excelentíssimo Senhor Presidente da República exarou o
seguinte despacho: “Aprovo. ” Em 29-6-2001. Publicado na íntegra no Diário Oficial Nº 130-E,
de 6 de julho de 2001, p.2.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do
Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art.52 do Regimento Comum, promulgo a
seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART.62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a

apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do art.62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário
Oficial da União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da
Mesa do Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão
Mista para emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu
texto será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de
documento expondo a motivação do ato.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de
mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no
cálculo da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº
2, de 2000-CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4º, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo
essa sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3º, da Constituição Federal, o exame e o
parecer serão realizados pela Comissão Mista prevista no art.166, § 1º, da Constituição,
observando-se os prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso
Nacional, sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao
seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados
os Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o
Relator ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa
diversa da sua.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
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§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa
da do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.

§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da
do Relator da Medida Provisória.

§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a
relatoria na hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não
estiver presente à reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha
recair sobre Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido
deste, se houver presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser
protocolizadas na Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a
Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer
das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de
emenda, em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2º, tramitar na forma de emenda à Medida
Provisória, ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a
Medida Provisória for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao
seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros
da Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por
maioria simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de
1/3 (um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de
presenças, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos
membros de cada uma das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único,
manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional,
inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e
orçamentária e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do art.2º.

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial
a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou
pela inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da
Medida Provisória.

§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre
ela.

§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou
parcial ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou
rejeição de emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração
de seu texto:
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I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações

jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada pela Câmara dos Deputados.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a
Medida Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até
o 28º (vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no
Diário Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do art.5º, o processo será encaminhado à
Câmara dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2º, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de
Projeto de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de
deliberação do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da
matéria.

Art. 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado
Federal em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente
rejeitada naquela Casa.

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de
restabelecimento de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque
supressivo, será esta encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser
apreciada em turno único, vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de
preferência sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo
retornará à esta Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de
lei de conversão oferecido a esta pelo Senado Federal.

§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão
oferecido pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que
deliberará sobre as emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto
de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em
apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e
urgência de Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do
exame de mérito, sem a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso,
deliberar sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal
decidir no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação
financeira ou orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
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subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que
se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em
Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos
da Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5º, 6º e 7º.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo
de prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou
aprovado projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em
seu parecer, ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para
elaborar projeto de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da
vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua
vigência, poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o
submeterá à Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a
perda de eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde
houver sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do art.62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso
Nacional comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da
União ato declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do art.3º terá início, na primeira Comissão a
ser constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo
com as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de
que tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que
pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de
5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e
orçamentária de Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de
1989-CN.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de
Medida Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.
Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o art.142 do Regimento Comum.
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Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal


